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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

RESULTADO DA 2a REUNIÃO

DO GRUPO DE TRABALHO CONSOLIDAÇÃO APP

13 de novembro de 2003 – Brasília /DF

CRONOGRAMA DE TRABALHO

I - Apresentações e definições de premissas

13 de novembro: Apresentações sobre APP e legislação vigente

· Área de Preservação Permanente: conceito, situações e serviços ambientais (Wigold Schaffer – SBF/MMA)

· Princípios constitucionais que se aplicam às APP`s (André Lima - ISA)

· Código Florestal (Lei no 4.771 de 15/9/65) e Medida Provisória no 2.166-67 de 24/8/01 (Gustavo Trindade – CONJUR/MMA)

· Interesse social e utilidade pública na legislação vigente (Gustavo Trindade – CONJUR/MMA)

14 de novembro: Definição de premissas básicas para as discussões subseqüentes
· Definição da metodologia de trabalho.

· Definição de premissas básicas para a análise das propostas de resolução sobre APP.

· Apresentação da Resolução sobre dunas: modelo base para discussão.

· Discussão sobre a noção de utilidade pública e interesse social.

· Definição do roteiro de análise das propostas de resolução sobre APP.

II - Análise das propostas de resolução elaboradas pelos GT setoriais

29-30 de janeiro

· Topo de Morro com Silvicultura

· Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários

11-12-13 de fevereiro
· Área Urbana Consolidada

· Mineração

10-11-12 de março
· Pantanal e Áreas úmidas

· Agricultura e Pecuária

III – Sínteses e harmonização
14-15-16 de abril (sugestão: Florianópolis)
· Harmonização, inclusão de Sensos – Dissensos 

REGRAS DE TRABALHO

a. Não haverá repetição da discussão em reuniões subseqüentes.

b. As propostas devem ser apresentadas por escrito (os dissensos serão apresentados com o autor dos mesmos), e mandados para dominique.louette@mma.gov.br até 10 dias antes de cada reunião. As propostas serão repassados ao Grupo de Trabalho no máximo 5 dias antes de cada reunião.

c. Em cada reunião em que será discutida uma proposta de resolução, especial atenção será dada ao convite dos membros do GT que elaborou a proposta de resolução.

d. A discussão sobre cada resolução será precedida de:

· Apresentação da proposta de resolução por um membro do GT que elaborou a proposta,

· Apresentação da análise do uso/atividade segundo o roteiro acordado no GT,

· Apresentação específica técnica que permita embasar as discussões (ex. estatuto da cidade, silvicultura, impacto ambiental da mineração...)

PRINCIPIOS / BALISADORES:

· Interesse comum predomina sobre interesse privado.

· Uso de APP é exceção e não regra.

· Exceções previstas no CF: utilidade pública, interesse social, atividades de baixo impacto ou recuperação.

· Inexistência de alternativa técnica e locacional.

· Obrigatoriedade da recuperação das funções da APP / Medidas mitigadoras e compensatórias (pesquisa, etc).

· Tratamento diferente do passivo em relação ao uso futuro.

· Consideração do impacto ambiental.

Prioridades

· Tratamento do passivo

· Recuperação das APP

· Uso de APP é exceção e não regra

· Exceção: utilidade pública, interesse social, atividades de baixo impacto ou recuperação

Proposta de discussão

· Interesse nacional em relação com utilidade públi e interesse social

NOÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL

Utilidade pública

Na maioria das vezes está ligada a direitos difusos, ou seja, são aqueles que abrangem um número indeterminado de pessoas, ligadas por circunstância de fato.

·  Uso público = Uso de todos - ex. estrada (André Lima)

·  Uso público para o bem comum (Mauricio Boratto)

Interesse social

Vincula-se a idéia de um interesse específico, pois se busca solucionar um problema de um determinado grupo social, visando atenuar as desigualdades sociais. No CFF parece visar a proteção da APP.

· Uso privado com relevância social direta (André Lima)

· Uso público ou privado, mas de interesse de grupos específicos (Mauricio Boratto)

· Baixo impacto

ROTEIRO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE RESOLUÇÃO

1. Caracterização e enquadramento de diferentes usos/atividades

a. Situação atual:

· Em desenvolvimento,

· Implantada,

· Consolidada.

b. Análise do impacto ambiental / sustentabilidade:

· Nível do impacto sobre o ecossistema,

· Impacto continuado,

· Custo de reversão.

c. Impacto social

d. Importância econômica da atividade

2. Análise do uso/atividade em relação ao conceito de APP

Medida Provisória 2166-67 de 2001, Art. 1o § 2o, inciso II define a Área de preservação permanente: área protegida nos termos dos artigos 2o e 3o desta lei, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de:
· preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora,

· proteger o solo, e

· assegurar o bem estar das populações humanas.

3. Análise do uso/atividade em relação aos princípios aprovados pelo GT
a. Interesse comum predomina sobre interesse privado.

b. Uso de APP é exceção e não regra.

c. Exceções previstas no Código Florestal: utilidade pública, interesse social, atividades de baixo impacto ou recuperação.

d. Inexistência de alternativa técnica e locacional.

e. Obrigatoriedade da recuperação das funções da APP / Medidas mitigadoras e compensatórias (pesquisa, etc).

f. Tratamento diferente do passivo em relação ao uso futuro.

g. Consideração do impacto ambiental do uso/atividade.

4. Análise da proposta em relação à legislação

a. Em relação às possibilidades que o Código Florestal oferece:

· Interesse social

· Utilidade pública

· Baixo impacto

· Recuperação

Com os seguintes prerequisitos:

· Sem alternativa técnica e locacional.

· Autorização do órgão ambiental competente.

· Indicação de medidas mitigadoras e compensatórias.

b. Em relação a outras legislações

5. Adequação da proposta

